
PROCESSO 4.132-7/2017

ASSUNTO PENSÃO

ÓRGÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

RESPONSÁVEL CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA – Presidente

INTERESSADO TÂNIA REGINA BORGES BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO NÃO CONSTA

RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DESPACHO 1451/2019/GCI/JJM 

Trata-se  de  pensão,  em que  figura  como interessada  a  Senhora 

Tânia Regina Borges de Lima, em razão do falecimento do Senhor José Jurandir 

de Lima. 

Sobrevieram os autos conclusos. Na análise, verifiquei que a SECEX 

de Previdência sugeriu o apensamento do processo de aposentadoria 16.556-

5/2013, ao presente processo.

Porém, ao compulsar os  autos,  constatei  que  o apensamento foi 

realizado de forma invertida. Portanto, faz-se necessária a correção deste ato 

para que seja apensado o processo de pensão 4.132-7/2017 ao processo de 

aposentadoria 16.556-5/2013 (principal).

Todavia, é imprescindível observar a competência do Conselheiro 

Isaías Lopes da Cunha para o julgamento de ambos os processos, tanto por ser 

o juiz natural do processo principal (aposentadoria), quanto por lhe incumbir a 

análise do processo mais antigo, tornando-lhe prevento, nos termos dos artigos 

58 e 59 do Código de Processo Civil.

Desse modo, encaminhem-se os autos ao Gabinete do Conselheiro 

Isaías Lopes da Cunha, para conhecimento e, caso reconheça a competência 

de sua Relatoria, providencie a alteração da distribuição junto à Gerência de 

Protocolo deste Tribunal.

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código LM7V6



Cuiabá, 23 de setembro de 2019.

(assinatura digital)
Carmen Hornick

Chefe de Gabinete
Gabinete da Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen Marques

(Portaria 01/2015, DOC 546, de 15/1/2015)
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